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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
r COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
10 DE OUTUBRO DE 2017.

PROCESSO- SELEÇÃO DE BARREIRAS x SELEÇÃO DE LUis EDUARDO' MAGALHÃES. em
N.137 17 03.09.17 - Valido elo Cam eonato Intermunici aI de Futebol Amador- 2017.

Denúncia: E ulsões. Exclusão e Ausência de Gandulas e Não a amento dos Árbitros.
Denunciados (5): 1) /UCIE RIBEIRO DA SILVA, Atleta Amador da Liga de Barreiras. incurso no

Art. 258 do CBJD;
2) /AILSON TENÓRIO DA SILVA. Atleta Amador da Liga de Barreiras. incurso
no Ar! 258 do C8JD:
3) BRUNO VINiCIUS R. NEVES. Preparador FIsico da Liga de Luis Eduardo
Magalhães. incurso no Art. 258.11. 92. do CB/D;
4) LIGA BARREIRENSE DE FUTEBOL. de Barreiras. incursa nos Art. 191. III e
191. III do CB D.

Relator: Dr. ÉLIO RICARDO MIRANDA AZEVÊDO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.

Ausentes as partes mesmo regulame~citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia 2' Comissão Disciplinar do Tril!unal.:dê1~ça Desportiva, por UNANIMlDADE em
'I d d..4"./.L ~.~-...JUgar proce ente, em parte, a, enuncIa para conueoar~~CIE RIBEIRO DA SILVA.Atleta
Amador da Liga de BarreiiãS.)Íor-sê"r primário, e int?ãtorclõ~Art. 258 do CBJD,a pena de
suspensão por 02 p~rBdãs, r~dl!Zida~pel;\-melil~,~'Xãndil1'em 01 (uma) partida
compensando-lhe a au~ç~átic~, ~m.razão.l!e trr_r.eyidadq uma :agressão por ele sofrida; e
também em condenar JAILSONTENÓRIOOA'SILVA.Atle'ta Ama<!orda Liga de Barreiras.
por ser primário, descl~JslficahâôlJo Art. 258 para o Arihs4 do:CélD, a pena de suspensão
por 02 partidas, reduzidJ pei~ rlJe"ta<!efixanc\o em oi/(Jnla) pal-tida compensàndo.Jhe a
automática, por ter pdtidadh1jogada Violehta)atingirido k '~errial<!ojoga<!or a<!versário; e
absolver BRUNO VI~ítl~sIR. '.N~YES)reJJ.,aradÓi F{~iêp\~~ :Liga <!e Luís Eduardo
Magalhães. da imputaç~b r0k'Art 258) lI, !i2º do CBlqrpo~,au~~rida de clareza no relato do
Árbitro, pois deixou dei In/ormar q~ tipo d'e reéIamaçõé's as )4ecisões da Arbitragem,
supostamente ditas pel6 f~dôr'FísiC,o que Úwaram;rsu~lu.são do banco de reservas
de sua equipe; e condén~r a LIGA BARREIRÉNSEDE FUTEBOL, de Barreiras, por ser
reincidente conforme cob'sta às fls. 13.dos'Autts;'1l.pena de m~iuide R$ 500,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 250';óQ'{Duzentósc:-cinquentnêais), comi/iÍlfratora do Art. 191,m, c/c
182 do CBJO, por deixa dà~ulnprir o que deterniina o Art.2if" letra "e" do Regulamento da
Competição que diz: "Compit'e) Seleção:tittlh'lrlra do mh,(do de campo: Utilizar 06 (seis)
gandulas (maiores de J8 anos) iriZ:lad.OS;ld~_pjd~dimeíítfstde reposiç(io de bola", na partida
acima mencionada; e ainda em eondê'nàt.a LIGABARRIDRENSEDE FUTEBOL,de Barreiras,
por ser reincidente, a pena de multà,'ãe::R$.2.SÓ9;OÓreduzida pela metade fixando em R$
1.250,00(Hummil duzentos e cinquenta re'àis1;:éo'rrÍoinfratora do Art. 191,111,elc 182do CBJO,
por deixar de cumprir o que determina o Parágrafos 1° e 2° do Art. 27, do Regulamento da
Competição, por deixar de efetuar o pagamento dos custos de hospedagem, bem como, cotas e
despesas de viagem da equipe de Arbitragem, após a partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.
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Ausentes as partes mesmo regulamente citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta Egrégia 2"
Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE emjulgar procedente, a denúncia para
condenar a LIGADESPORTIVADESÃODESIDÉRIO,de São Desidério. por ser reincidente conforme fls. 11 dos
autos. a pena de multa de R$ 2.500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.250,00 (Hum mil duzentos e cinquenta
Reais), e também condenar a LIGAESPORTIVAPARATINGUENSE,de Paratinga, por ser reincidente conforme
fls.12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.500,00reduzida pela metade fixando em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta
Reais). como infratoras do Art. 191.111,de 182 do CBJD",£or deixarem de cumprir o que determina o Art. 30, do
Regulamento da Competição que diz: "As Seleç{}q.pttfÍÍdpantes da competição deverão, obrigatoriamente, incluir
fiO banco de reservas, em todos os jogos, 01~("-1iQ-':iÍédi£ij-po?eJ~lJtratado. devidamente inscrito no CRM". na
partida acima mencionada Devendo compróvaf'nós autos ÍÍÕ'p;,oceSso,o cumprimento da referida obrigação
oecuniária no orazo de 30 (.triit;rljjia~~b oena ,cla\;medid;;s)};:evi'Sills.no Art. 223 do CBID.

PROCESSO,:'SELEÇÃO!J};.ICHÚxSELEÇÃQDHCONCEiÇÃO,OOiCOlTÉ,em 03.09.17.. Validopelo
Nl!1~'117 Camn-eonato lntermunicinal deFutebol'Amador:.. 2017.

Dcn(}n;C1~:Exluls~,~.~:ênc~oAlsistente Nl!&2~,Ausên~iat~eMédico.
Denunclado's (s: 1lA,'01,1$(),N FERRE,iRAI\DASILVA.A'tl~thAmadO"r da: Liga de Conceição do Coité, incurso

I
, ~of,:;:.2~4-AdoCOlO; I f: i \ \ " I:
, 21 OGE!l!'ANSAN:rAN~NASCIM~NjO,~rbl'fOl'de Futebol da Ligade Ribeira do

'Plomb~l.in~rsono!\rt.~61~Ado~BJq;f \ \ . i j
i '3) LIGADESPORTIVAICHUENSE,ideSãoIChú,incursa noArt 191.111do COlO;
, i;:1) L1GÀCOr, ENSEOE):uTE~O.\.;de'to,;c,eiÇ#O~dOCoité.incursa no Art 191,111do
I . 'COlO. .1.. ) ~ ,;.' ," \ ' li

~; ,- ...' '.""1;' \ ('''' -".,"\., t~
Relator: 'Dr•.MARAIVANGONCALVESROCHA____..___l I,
lI' 'i 'liProcura~bn Or.LEONARDODECASTROaUNHAM '

Ausente as partes mesmo regularmente éitados. DECISÃO: Acordam os Juizes desta
Egrégia 2' Comissão Discipliria\ do Tn1ló'nal-ddustiça-besportiva,' jÍor UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para c'o~denar ADILSON FERREIRA DA SILVA, Atleta Amador da Liga de\~ \ 'o: .~,' '/ ,'11
Conceição do Coité, por ser pr(in/l~io, como,-lnlrator do Art,••25,4.A c/c 1B2 do CBJD, a pena de
suspensão por 06 partidas, reduzida 'pela meta'de:íha'ndo em oi (três) partidas compensando-lhe a
automática, por dar uma cotovelalla'ejlqei.t àií\lefSãi'jo;,rc{rfa da disputa de bola; em condenar
OGERLAN SANTANA NASCIMENTO,'A?bifro~de Futêból'da Liga de Ribeira do Pombal, por ser
primário, e infrator do Art 261-A, 91., Ilt12:182.:do'fBID, pena de suspensão por 15 (quinze) dias,
reduzida a pena pela metade fixando em 07'[seté) dias, por deixar de apresentar-se, sem justo
motivo, para exercer a função de Assistente nQ 02 da Arbitragem, na partida acima mencionada; e
também condenar a LIGA DESPORTIVA ICHUENSE, de São Ichú, por ser primária, substituindo a
pena pecuniária por pena de ADVERTÊNCIA, e também condenar a LIGA COITEENSE DE FUTEBOL, de
Conceição do Coité. por ser reincidente conforme fls. 15 dos autos, a pena de multa de R$ 500,00
reduzida pela metade fixando em R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta Reais), como infratoras do Art. 191,
111,91° c/c 182 do CBJD, por deixarem de cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento da
Competição que diz: "As Seleções participantes da competição deverão, obrigatoriamel/le, incluir no
banco de reservas, em todos os jogos, OI (um) médico por eles contratado, devidamente inscrito no
CRM", na partida acima mencionada Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das 'das previstas no Are 223
do CBJD.

PROCE~~- SELEÇAoDEsAo DESID~RIOx SELEÇÃODEPARATlNGA.em 03.09.17- Validapelo
N'139 17 Camn-eonato Intermunidoal de Futebol Amador - 2017. .

Denúncla: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGADESPORTIVADESÃODESIDÉRIO.de SãoDesidério.incursanoArt 191,ill do

COJD;
2)LIGAESPORTIVAPARATlNGUENSE.de Paratin-a, noArt 191.ill doCOlO.

Relator: Dr.RONALDOSAFIRAANDRADE.

Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.-
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PROCESSO- SELEÇÃODE SENHOR DO BONFIMx SELEÇÃODE JUAZEIRO,em
N2141/17 03.09.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de 'Futebol Amador

- 2017.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGADESPORTIVADEBONFIM,de Senhor do Bonfim, incursa no

Art 191, 111do CBJD;
2) LIGADESPORTIVAJUAZEIRENSE,de juazeiro, incursa no Art 191,
111do CBID.

Relator: Dr. ÉLlORICARDOMIRANDAAZEVÊDO

Procurador: Dr. PÉRICLESGUIMARÃESPEREIRAlÚNIOR.

A.

Ausente a parte mesmd~egularmente_cltada. DECISAO:' Acordam os JUizes desta
Egrégia 28 Comissão Ois~iplinar 1foJWbunal ,del/ Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar 'pio~edentea'âeriúncia pará:lo6denar a LIGA DESPORTIVA\ " " :r~n,0 1 ,/'/ /

DE IRAMAIA, de !ramaia, por'&l!fTeincidente'conforme fls. 11 dos autos, a pena de
multa de R$ 1.000,00 reduzida pel~ta4~.fi,(~Óem R$ 500,00 (Quinhentos reais),
como infratora do Art. 213, m, clc r82-::<!g~BJD, por deixar de tomar providências
capazes de prevenir lançamento de objetos em campo de jogo; e também em condenar a
LIGA DESPORTIVA DE IRAMAIA, de !ramaia, por ser reincidente, a pena de multa de
R$ 3.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais),
como infratora do Art. 191, m, clc 182 do CBJD, por deixa de cumprir o que determina
o Art. 29, letra "a" do Regulamento da Competição que diz: "Compete à Seleção detenlora do
mando l/e campo: ProvidencIar todas as medidas legais de ordem técnica e administrativa necessdrias e
illdispellS6veis à loglstica e à SEGURANÇA das parlidas", na partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos auto& do Processo o cumprimento da referida obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223
do CHIO.

Ausente as partes mesmo regularmente citadas. DECISÃO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para condenar a LIGADESPORTIVADEBONFIM,de Senhor do Bonfim, por ser
reincidente conforme fls. 15 dos autos, a pena de;JfQltaEeR$ 1.500,00 reduzida pela metade fixando em
R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta Reais),.e-~liém'cÔhdOhar a LIGADESPORTIVAJUAZEIRENSE,de
juazeiro, por ser reincidente conforníe'fls.J:61Íos autils>'à)'efia'de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 500~{Qíiin!fént6sReaiS)"CÓ!'10 infraiõras'1J~..!21, m, ele 182 do CBlD, por
deixarem de cumprir o que pe)emíina o Art.],0, do Regulamento dit'Coml1etição que diz: "As Seleções
participantes da competiçdoldeverã%brifiátoriamente, iiiclui,-no\pancÔ'rJ~ reservas, em todos os jogos,
01 (11m)médico por eles hll1Ítratado, V1eviilamenle inscrilo no ,C/lM", n~partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos aJtt.J do pfoc~sso O cum'prir6entoda referida obJig'açãopecuniária no prazo de

'; .,,\ " I~" '30 (trinta] dias, sob oena lla medidas'orevistas'no,Art 223 d clim. ' I;, ,

PROCESSOr ~EtEÇÃ9 DEIR4M~IAxSE~7'ÇPid;~E Ifl~Á, em 03.09.17 - Valido pelo
N2143'hi7 clmi>eohato Intermunicinal,8e Futebol Amador - 2017.

DenúJ~iJ:
t ".\1 ,/ ~ ,1 '-.11 'I:,ondula,dos Torcedores e Jl,usência,ile:p"liciamento.

Denunciados\{sj: '1) LIGADESPORTIVAI)E,iRAMAIÂ,'de Irfamaia, incursa nos Art 213,
\r -lIle19kllld6cBlD.\ ~ li
II \ .•. f '1/Relatár:. Dr. RONALOO,SAFIRAANDRAPE.

Procurad~i:
_~ ~__ . /1

.Dr.VICTORFERREIRA'SANTOSDESOUZA.
" - , ,
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2a COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
DECISÕES PROFERIDAS EM
10 DE OUTUBRO DE 2017.

PROCESSO - SELEÇÃODE TERRA NOVAx SELEÇÃODE SANTOAMARO,
Nª 144/17 em 03.09.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Ausência de Médico e Ex ulsões.

Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA TERRANOVENSE, de Terra Nova,
incursa no Art. 191, IIl;
2) LIGA SANTAMARENSE DE DESPORTOS, de Santo
Amaro, incursa no Art 191, III do CHJD;
3) CARLOS EDUARDO RAMOS DE LIMA, Atleta Amador
da Liga de Terra Nova, incurso no Art 254-A do CHJD;
4) CRISTIANO SILVA FÁRIAS, Atleta Amador da Liga de
Santo Amaro, incurso no Art. 254-A do CH D.

Relator: Dr. ÉLIO RIG:/iRDO-l'1IRANDAAZEVÊDO
Procurador: Dr,XANMEIREU:ES))E]'vlEIRELES

Foi apresentada defesa~ésáita"Ôo Atletá 'cristianõ~sHvã:Farias. Ausente às outras
partes mesmo regularií1"enre c!ta_das.-DEdsÃO:.Acordãrn~;]Juízes desta Egrégia 28

Comissão Disciplinar do lrribunalde.Justiça Desportiw. por uNANIMIDADE em julgar
procedente a denúnci!'li ~ara hJAdenar a~LIGA DESPORTI~A:TERRANOVENSE, de

l.i~'H\ ;1 :'fl\'I'Terra Nova, por ser remcIC;!en,t('l,conforme fls. 13 .doS,~ut<1s, ia pena de multa de R$
5.000,00 reduzida pel~ irie~d~J;ix~do e~ R~ 2.509~óoI0,)?is:'itfl e quinhentos reais), e
também condenar a LIGA sÂNtAMARENSE DE DESRORTOS. de Santo Amaro, por
ser reincidente conf+U tls. 14 dos aiÍtos)a peAlr de'm'U'ta ae R$ 2.000,00 reduzida
pela metade fixando em RÜ.ÕOO,ÓO,(HÚm;hil rea'is)~cllll~ójdfratoras do Art. 191, m,
c/c 182 todos do CB~b-;-por- deiderh de àumprir-o_qu~-l d'dtennina o Art. 30, do
Regulamento da Com~etição que diz:'" "As ~e/eç(jes partlcip~dt,és da competlçOo deverOo,
obrigatoriamente, II/c/ulr 1/0b~l/co de reseryas;'elll /lfdosos Jogos, 01 (uM médico por eles cOl/tratado,

\ 1\ , 'd . \ . d I I bé ddevidamente II/serlto 1/0 CRM", na parti a-aCima-mencIOna a;' e tam m em con enar
CARLOSEDUARDO RAMO's,DE LIMA)Atleta'Amador d~,Uga de Terra Nova, por ser

.. \\'\ 'I "o);:,!, '/1 -
primário, como mfrator doAJt 254-A,ç/f;1~2 do CHI~,a pena de suspensao por 06
partidas, reduzida pela metàae"fixarido-'.e1n!O_3 (trê~ partidas compensando-lhe a
automática, e, por se tratar d€,~?npetição,firíd;(para a Seleção de Terra Nova, e,
desde que o Atleta, punido não req'u~r~'ÚIistifuiçãO do restante da pena, na forma
de medida de interesse social, com b;;se'no ~ 1º do Art 171 do CBJD, a pena de 02
(duas) partida restante, deverá ser cumprida em partidas subsequentes de competição,
campeonato ou torneio promovido pela FBF, por dar um soco no rosto de seu adversário,
e CRISTIANO SILVA FÁRIAS, Atleta Amador da Liga de Santo Amaro, por ser
primário, como infrator do Art 254-A c/c 182 do CHJD,a pena de suspensão por 04
partidas, reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas compensando-lhe a
automática, por revidar dando um tapa no rosto do seu oponente durante a partida
acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas
previstas no Art 223 do CHJD.

Salvador - BA,ll de Outubro de 17.
Roberto Almeida de Araújo - SecretárO do
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PROCESSO- SELEÇÃODEBIRITINGAx SELEÇÃODESERRINHA.em 03.09.17 - Valido pejo
N'14S/17 Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Expulsões e Exclusão.
Denunciados (5): 1) RODOLFOSILVADO NASCIMENTO.Atleta Amador da Liga de Serrinha.

incurso no Art 2S0, I.~1' do CB)D;
2) )OSEDlLSONSILVACARDOSO.Técnico de Futebol da Liga de Serrinha.
incurso no Art 2S8. lI, ~2' do CBJD;
3) DlEGO MACHADODE ALMEIDA. Atleta Amador da Liga de Blritinga,
incurso no Art 254.1. ~1' do CBID.

Relator: Dr. RONALDOSAFIRAANDRADE.

Procurador: Dr.VICTORFERREIRASANTOSDESOUZA.-

Ausentes as partes mesmo regulamente:;citadas. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 28 Comissão DiscipÜharJdb~:frlbunál~ de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procêdêntea,denúnêit'fara condenar a LIGA ITAPEENSE
DE FUTEBOL, de Itapé, por ser prilnári;;súbstituindo a pena pecuniária por pena de

A ~

ADVERTENCIA, e também condenar a LIGA URUÇUQUENSE DE FUTEBOL
AMADOR, de Uruçuca, por ser primária. substituindo a pena pecuniária por pena de
ADVERTÊNCIA, como infratoras do Art. 191, m, ~lo do CBJD, por deixarem de
cumprir o que determina o Art. 30, do Regulamento da Competição que diz: "As Seleções
participantes da competição deverOo, obrigatoriamente, incluir no banco de reservas, em lodos os jogos,
01 (lIm) médico por eles contratado, devidamell/e inscrito no CRM", na partida acima mencionada

Ausentes as partes mesmo regularmente citados. DECISAO: Acordam os Juizes desta
Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em julgar
procedente a denúncia para condenar RODOLFO SILVA DO NASCIMENTO. Atleta Amador da Liga de
Serrinha, por ser primário. como infrator do ~r.t,..2~O, I, ~1' do CBID, a pena de suspensão por 02
partidas. reduzida pela metade fixando em-Ol"'{uina)1Jartida compensando-lhe a automática, por
impedir uma oportunidade clara de.-góÍ:"'ê...cóiÍd.;ru,,:~iOSED/LSON SILVA CARDOSO. Técnico de
Futebol da Liga de Serrinha. p-or'sê'f prim~íio, e infrator d7>ArtArt:-2S.8. 11.~1'. do CBID. substituindo
a pena de suspensão por dé'Ádvertinda, pois, i~cJnfonnado C6m.àsuà:exclusão do banco de reservas
durante a partida, ao ténnirlÓ dêjogo, o:réenico-dfrigi,,":s .•..•m.direção ~bMagem e deferiu as seguintes
palavras: "Vocês não apitarPl~ais ne,sta;competiçã;o, a~roveitem"8;.p~meira]fá~evocê é fraco é um merda";
e também em condenar D/EGO MACHADO DEIALMEIDA, Atleta Amaô6r da Liga de Biritinga, por
ser primário, e infrator dbl~rt. 25~ 't/,c 182 do'CS/D, a penáIM,~usp~nMio por 02 (duas) partidas.

i,: 'p' , '\ ' 'd' \ I i Ireduzida pela metade fixando em ll'{u'ma) partida compensari o'lhe a automática, por uso de força
\ I f l' I 'L I' I " ~ i I \ ~ '/' iexcessiva numa disouta de:b!)lacom'oioeador adversário du ante, a oartitla acima mendonada.

PROCES~q -llEllliÇÃO\ DE ITAPE\x SELEÇ~OiO!iIJRUÇ~yA. em 03.09.17 - Valido pelo
N' 141'/i7Campeonato InfermuDlcipal'de Fútébo) 'Ao\a~or - 2017.

U 1/ ",' < \ li \ 'rc,~"liDenú' _da: -Ausência de,M~dico. .,j -' ~\.i i

Deounciado~ (s): 'l)'I;IGA ITAPEENSEDE FU1'EBOL,déltap~lncursa no Art 191. III do CBJD;

\\ \ 2) LIGAURUÇ~QUENs'EDEFUTEBOLAM/DOR, de Uruçuca, Incursa 00 Art
191, III do CBIO" L ! I

\\ ' /" .\ /11Relator: ,Dr. MARAIVAN'GON(;AINESROCHA

procurado~, 'dr.PÉRICLESGÚIT>iÁRÃ"EsPEREIRAúINíoR.- ,-

Salvador - BA, 11 de Outubro de

Praça Castro Alves. 1 . Ed. Pol6eio dos Esportes
Centro - CEP: 40020.160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321.044B - Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br
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Ausentes as partes mesm~regulámente cita'dos. DECISAO:~Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comiss~oi'DfsciJllinar-do LTr~bul)~ de~,Juriça Desportiva, por
UNANIMIDADE em üu(gar procedellte"em-parte,~acdlmúnciapara condenar a LIGA

, I ~, : I ,\ ~ 1 I

ESPORTIVADEPAUBRASIL;de Pau Brasil, por serremcidente conforme fls. 14 dos
autos, a pena de multa àe R$ 1:{i00,00reduzida pel~ j'ntetadelfixando em R$ 750,00

I I ..I ' , '! I ," \ 'I ,
(Setecentos e cinqueptlj re~ís)"f tam~ém, condén~ ",1\ LIGA SANJOSEENSEDE
FUTEBOL,de São Jose daVitória; por ser r'eincidénte conforme fls. 15 dos autos, a
pena de multa de R$ IJsdo;do ~eduzidapéla trietade,fix~do 'emiR$ 750,00 (Setecentos e
cinquenta reais), comoii,nfnl.iôrasdo\<\rti 91>1Il,dé 182 tbdOsldo CBJD, por deixarem
decumprir o que determin,aoArt. 30; do Regul~éjjtoda-Gom:pdt!ÇãOque diz: "As Seleções
participantes da competiçã~ 'deverão, obrigatoriamente; incluir no banco de' reservas, em todos os jogos,
O/ (11m)médico por eles con};~;ado,d/!l'idamenli'insclitollO CRII1D, nap~rtida acimamencionada;

\ '. \ ,- -, ... J .'
e também em condenar DA,~LANDOSSANT-OS-DINIZ,Atle~ Amador da Liga de São
José da Vitória, por ser p\Jmário, desclassificando do Artigo 258 para o Artigo 243-
F, S 1º c/c 182 do CBJD,a p~ria de suspimsãi%or 04r!aftidas, reduzida pela metade
fixando em 02 (duas) partiaa's,tompei1sarlifd,lhea7aútomática, e, por se tratar de, , '. ~./. ,~

competição finda para a Seleçãà4~SãOJosé~Vjtória. e, desde que o Atleta, punido
não requeira a substituição do res't~liite::galleria, na forma de medida de interesse
social, com base no S 1º do Art. 171 do'CBJD, a pena de OI (uma) partida restante,
deverá ser cumpóda em partida subsequente de competição, campeonato ou torneio
promovido pela FBF, por ter ofendido a honra do Árbitro Central, dizendo: "Apesar do
roubo minha equipe venceu o jogo", isto no final da partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da refeóda obrigação
pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 223
do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃODE PAU BRASILx SELEÇÃODE SÃOJOSÉ DA
Nº149/17 VITÓRIA, em 03.09.17 - Valido pelo Campeonato

Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Ausência de Médico e Ambulância e Expulsão.

Denunciados (s): 1) LIGA ESPORTIVA DE PAU BRASIL, de Pau Brasil,
incursa nos Art. 191, 1Ile 191, III do CBJD;
2) LIGA SANJOSEENSEDE FUTEBOL, de São José da
Vitória, incursa no Art. 191, 1Ildo CBJD;
3) DARLANDOSSANTOSDINIZ,Atleta Amador da Ligade
São fosé da Vitória, incurso nos Art. 258 e 258-B do CBJD.

Relator: Dr. ÉLIORI(?A1UJO,MIRANDAAZEVÊDO
Procurador: Dr.-PtRtCb-ESGUrMÀ1iAES~ERElRArÚNIOR.

,

Salvador - BA, 11 de Outubro de

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020-160 - Salvador - BA
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e.moil: tjd@fbf,org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf,org.br
http://www.fbf.org.br


Página 7 de 13
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
2' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
10 DE OUTUBRO DE 2017.

PROCESSO- SELEÇÃO DE RIACHÃO DO JACllpE x SELEÇÃO DE VALENTE. em 03.09.17 -
N'150/17 Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador- 2017.

Denúncia: Ausência de Médico. Conduta do Dirioente e Exnulsão.
Denunciados (5): 1) L1GAJACUlPENSE DE FUTEBOL. de Riachão do laculpe, incursa noArt 191.

111do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA VALENTENSE, de Valente, no Art 191,111 do CBJD;
3) GILBERTO OLIVEIRA MATOS. Presidente da Liga de Riachão do Jaculpe,
Incurso nos Arl 243-F e 258 do CBJD;
4) EDMUNDO CARVALHO OLIVEIRA, Atleta Amador da Liga de Riachão do
Ilaculoe. incurso no Art 254 do CBID.

Relator: Dr. RONALDO SAFIRA ANDRADE.

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO DUNHAM

Usou a palavra O Dr. Fernando Aguiar, em defesa a Liga de Valente, solicitando a
pena mfnima com aplicação do beneffcio do Art 182 do CBJD.Ausente a Liga de
Riachão de )acufpe mesmo regula[m~tados. DECISÃO: Acordam os Juízes
desta Egrégia 2' C~miss~~IiÍllff(l~~~Unal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em JulgliT.procedentea ~enuncla p~'ê6t:tde~ar a LIGAJACUIPENSE
DEFUTEBOL,de Riaéhão-dtíacufp_e, por skr.reinciderite<onforme fls. 14 dos autos,

:1 ~ ,-.--- ~ • -~.-- '\ •• (I
a pena de multa de R$ I'.~OO,Op~edUZlda-pel~etldeJj."iilldO ~rnR$ 750,00 (Setecentos
e cinquenta reais)~ e. tafnbéf, condenar~a LIGA ~~S'PORPYA VALENTENSE,de
Valente, por ser remcldente.c6nforme fls. 1 dos auto~.\aped de multa de R$ 1.500,00
~eduzida pela metade!,p~an'dq :e~R$ 1,50100(S~if~~nios ~ t?inquenta reais?, como
mfrato~as do Art. 191~1~//19iI8f todo~ d\bC~W, :Pr0~\?ef~¥emde cumpnr o que
determma o Art. 30, do:Regulamento da.Competlçap que dIZ::'iAs Seleções parlicipames da
competição deverão, obrigl,;o~iafnetile,i~c}uir ,;P ba(,co dúhetva.;::},}'IOlios osjogos, 01 (um) médico

,ll ~ •....s • \. r 1,.,J $... - - :t .• \' J I

por eles contralado, devid~'1'~IlIe.J1!!:rilo.1l0(ÇRM", ':la'-pa£!i~cirt-a 'mencionada; e também
em condenar GILBERTO OLIVEIRA MATOS, Presidente da Liga de Riachão do
Jacufpe, por ser primá~Ó, como infratbr d,/Art. 243-F c/c1182 do CBJD,a pena de
suspensão por 30 (tririt~j\dias. reduzida.pelaJnetade fixahdo em 15 (quinze) dias,

\,' ,'1,1cumulada ~om a pena.d\m~ta de ~$;!i?qq;OO reduzid~rela metade fixando em R$
500,00 (Qumhentos reaiS),e~e~claSSJfjca,nc;ldd6Art ?58,para o Art. 258-B do CBJD,a
pena de suspensão por 30 (tI~táJdias/tea'MÚla pelá4~tade fixando em 15 (quinze)
dias, totalizando a pena de su;;PênsãQyõr3'q.(ttlrftáj dias, em razão, que ao final do
primeiro tempo de partida, o Pr;;Siderite,fôi,(rrt/direção da equipe de arbitragem e
proferiu as seguintes palavras: "Marài,~á'p ....direito, seu safado, aqui é Riachão,
seu viado, corno, você vai sair daqui apanhado hoje"; e também em condenar
EDMUNDOCARVALHOOLIVEIRA,Atleta Amador da Liga de Riachão do Jacufpe,
por ser primário, e infrator do Art 254 c/c 182 do CBJD,a pena de suspensão por 02
partidas, reduzida pela metade fixando em 01 (uma) partida compensando-lhe a
automática, por dar um pisão no tornozelo de seu adversário, com seus dois pés,
durante a partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art 223 do CBJD.

Salvador - BA, 11 de Outubro

Praço Castro Alves, 1 . Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020-160 - Salvodor - BA

Te!': 171) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moil: tjd@fbf.arg.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.arg.br
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Ausente as partes mesmo regulamente citadas. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2a Comissão DisciplinarAõ'~rribunal de Justiça Desportiva, por

//'~"
UNANIMIDADE em julgar pro~çtlente.a aenüncià'para~denar a LIGA DE FUTEBOL
CANUDENSE, de Canudos;1Jbr-séh-eincidente 2<5nfarme-fls. 13 dos autos, a pena de
multa de R$ 500,00 relÍti-Zidá-pelametade,fi~ando em R$'250;Õõ (Duzentos e cinquenta

~1 ~ ,; - -' -- ~~•.•- •.•_ .I' , ~,'

reais), e também conderlar a L1GA.DESP..ORTIY.AJlUCLlDENSE,ldeEuclides da Cunha,
i 1 ~ 'I r l • ~ I I,!

por ser reincidente conforme fls. 14 dos 'autos, a pemi de multa de R$ 4.000,00 reduzida
Pela metade fixando eM R$ :i.M%o (Dois fuil reais.))ldtlmo infratoras do Art. 191, m,

I' t 1/ t' , ') . I, \ ' 'c/c 182 todos do CBlD, pon tleixarem:de cumpri( (j ''que Idetermina o Art. 30, do
I, I. ,~I I ,I . I : I ti' '

Regulamento da Competlçao ique, diZ: )'AS Se1eçn,d l!~rti~{P~,)tis da competição deverão,
obrigatoriamente, illcluir Ao bailto dJ ,,,,,uvas, em todos osi~gós~Ol YumJ inédico por eles cOlltratado,

" f'. .' .•\'d " . ..•. ',< •.. 'd" , II b . ddevidamellle illscrito 110 <ff¥.,;>~'na.partl a,aclm.~m,erclOna.~;\~ ~ em em con enar a
LIGADE FUTEBOL CA~:UD.EJ'!SE,dé qanudo1s, pOf-itr:Leinciflente a pena d~ multa de
R$ 1.000,00 reduzida ~e!a metade fix~do em R$. 500,OO(Quinhentos reaiS), como
infratora do Art. 206 c/(:\1'82 todos do CBlD/por deixar terdJido causa ao atraso de 10
(dez) minutos no inícid\1a\partida;:e_també~em cond~Í1o/ a LIGA DE FUTEBOL
CANUDENSE, de Canudo~~pena de m~I~!df¥-$ .500,0011duzida pela metade fixando
em R$ 250 00 (Duzentos e cin4uenta reaIs),;:comomfratera do Art. 213, m, c/c 182 do
CSlD, por'deixar de tomar ~'r~'~.l~ê!1c~~!i~~J~.e irf~nir lançamento de objetos em
campo de jogo na partida aCima menclO~ada. !?even~o comprovar nos autos do Processo
O cumprimento da referida obrigação1Yecuniãria:h'ó'prazo de 30 (trinta) dias, sob pena....••• ~~/.
das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

PROCESSO- SELEÇÃO DE CANUDOS x SELEÇÃO DE EUCLIDES DA
N!!151/17 CUNHA, em 03.09.17 - Valido pelo Campeonato

Intermunicipal de Futebol Amador - 2017.
Ausência de Médico, Atraso no Início da Partida e Conduta

Denúncia: do Público.
Denunciados (s): 1) LIGA DE FUTEBOL CANUDENSE, de Canudos, incursa

nos Art. 206,191, III e 213, III do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA EUCLlDENSE, de Euclides da
Cunha, incursa no Art. 191, III do CBID.

Relator: Dr. ÉLlO RICARDOMIRANDAAZEVÊDO
Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOUZA.-

Praça Castra Alves, 1 - Ed. Pal6cia das Esportes
Centro - CEP:40020-160 - Salvador. 6A
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PROCESSO- SELEÇÃO DE CRUZ DAS ALVES x SELEÇÃO DE CACHOEIRA. em 03.09.17 _
N"152/17 Valido oelo Camoeonato Intermunicioal de Futebol Amador - 2017.

Denúncia: Ausência de Médico e Exoulsão.
Denunciados (sJ: 1J LIGA DESPORTIVA DE CRUZ DAS ALMAS. de Cruz das Almas. incursa no

Art. 191. III do CBJD;
2J LIGACACHOEIRANA DE DESPORTOS. de Cachoeira, Art. 191. 111do CBID;
3J LUIZ PAULO DA SILVA MELO, Atleta Amador da Liga de Cruz das Almas,
incurso no Art. 2SB do CBJD.

Relator: Dr. RONALDOSAFIRAANDRADE.

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM
Ausentes as partes mesmo regulamente CItadas.DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 38 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADEemjulgar procedente a denúncia para condenar a LIGADESPORTIVA
DE CRUZDASALMAS,de Cruz das Almas, por ser primária, substituindo a pena
pecuniária por pena de ADVERTÊNClÃ;:e:tãml'lémcondenar a LIGACACHOEIRANA
DEDESPORTOS.de CaCho~~o;~êf'r~i~cia~~.nfq.r:me fls. 14 d~s autos, a pena
de mu~tade R$ 1.000,q~TedUZldapela metàde fixando etlii'$:~~?,OO (QulOhentosreais),
como IOfratorasdo Art.iIp'í, lU, ~.)"'c/c-r82 \odosdo~ÇBJD;-p(k deixarem de cumprir o
que determina o Art. 30: do Re~lamento-da eompetiçãd\que di~; "As Seleções participantes
da competiçOo deverOo, ob~ikatoriàf7l.~nte.incluir n~ bWlco d~ reservo1,IJm todos os jogos, OI (11m)
médico por eles contrataltb.t devfJJ,~nte illscrlto (lia CRftéll hk pa'rtí'da acima mencionada;
também em condenar LU1IZP.jA:Ót.'o DASILVAMEUOiAtleta'A.fuador da Liga de Cruz

11" 11,\ ) I 1/'''\ ,I,
das Almas, por ser pl1irnário.;<;<J~oinfrator do Art. ?~8\ c/~ 1~2 do CB/D,a pena de
suspensão por 02 pÁ/-tIid~s.reduZidacpelrmet~d~ rx~bddem ~1 (uma) partida
compensando-lhe a Jtit~rltá/ica.'p~ tj!r sido exPulsoj ofe~dbu o Arbitro Central de
"palhaço" durante a \paRida-acima mencio~ada:-Bevendol Jómprovar nos autos do
Processo o cumprimenM~a referida obrigação'pecuniária nO/Iirkzode 30 (trinta) dias,
sob oena das medidas \~rhistas no Are 223do,CB/D./ 11

PROCESSO~, 'SELEÇÃO DE"A(;t\GOINHAS-xSELEÇÃOPE CATU, em 03.09,17 - Valido pelo
N"153/1 \ 'Campeonato Intermunicioal de FutebollAmador - 2017.

'c\, '\ J .::'.)~ / //
Denúncia: Expulsão. r~ ;:..::,'../, ,/ f/

Oenuneiados (sJ: 1J 'AtMIR DE ~I:M~mFC9STA;,Atleta Amador da Liga de Caru. incurso no Art.
254 do:tSíD", // /

Relator: Dr. MARAN~:GàNcÂL1fs~oCHA

Procurador: Dr. PÉRICLESG;;IMAAAESPEREIRA JÚNIOR.
Ausente a partemesmo regulamente CItado.D~CISAO. A~rdam os JUIzesdesta Egrégia
28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça DesportIva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar ALMIR DE ALMEIDA COSTA,Atleta
Amador da Ligade Catú, por ser primário, e infrator do Artigo 254 c/c 182, do CB/D.
a pena de suspensão por 02 (duas) partidas. reduzida pela metade fix~ndo em 01
(uma) partida compensando-lhe a automática, por ter dado um carrmho no ~eu
adversário, atingindo na altura da coxa quando na disputa de bola. durante a partIda
acima mencionada.

Salvador - BA, 11 de Outubro d
Roberto Almeida de Araújo - Seeretár.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pol6cio dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Solvodor - BA
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Salvador - BA, 11 de Outubro de
Roberto Almeida de Araújo - Secretário

Ausente as partes mesmq'r~gulamente ,?itildaslDEClSAO: Acof~am os Juízes desta Egrégia
2' Comissão Dis.cip~inar d~\Tfibunal déJustiça_O.eSportiva, por)mANIMmADE em julgar
procedente a denunCIa para condenar a LIGA D,ESPORTlVA DE ITABERABA, de Itaberaba, por
ser reincidente conforme fls\l'3 dos autds,~~ .~~a de mulÍf,de R$ 5.500,00 reduzida pela
metade fixando em R$ 2.750,00.(Doi5 setecemos, {cinquenta1éais), e também condenar a LIGA
JOÃO DOURADENSE DE DESPO~j~S~TIiETiC~S(de.j6ão Dourado, por ser reincidente
conforme fls. 14 dos ~uto~, a pena d::!p-ulta.~R$...2jOO,oo redUZIda pela metade fixando em
R$ 1.000,00 (Hum mIl reaIS), como mfraÍõzas..dl)':Art. 191, m, clc 182 todos do CBJD, por
deixarem de cumprir o que determina o Art. 30: do Regulamento da Competição que diz: "As
Seleções participalltes da competição deverão, obrigatoriamellte, illcluir no banco de reservas,
em todos os jogos, 01 (um) médico por eles contratado, devidamente inscrilo 110 CRM", na
partida acima mencionada; e ainda em condenar a LIGA JOÃO DOURADENSE DE DESPORTOS
ATLÉTICOS, de João Dourado, por ser reincidente a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida
pela metade fixando em R$ 500,00 (Quinhentos reais), como infratora do Art. 206 clc 182 todos
do CBJD, por ter dado causa ao atraso de 10 (dez) minutos no início da partida acima mencionada.
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Art. 22 D.

• n~e as p~es mesmo. regulamente Citadas, DECISAO: Acordam os Juizes desta E ré ia
2 ComIssão Dlsclphnar do Tnbunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE . I g g
denúncia para. condenar a LIGA IBIRAPITANGUENSE DE DESPORTOS TERRE;;'~-:;' ~:rl~;:e1~~e :
por ser remCldente conforme fls. 11 dos autos a pena de multa de R$ I 0.00.DO. d"d I P g,
fixand R$ 500. DO(Q . h .' . , re UZI a pe a metade. o em '.. um entos reaIS), e também condenar a LIGA UBAITABENSE DE FUTEBOL de
Ubaltaba, por ser remcldente conforme fls. 12 dos.autos, a pena de multa de R$ 2 0.0.0.DO.. d 'd ' I
met~d: fixando em R$ .1.000.,0.0.(Hum mil ~is);C;;m;;:;!lfratoras do Art. 191, m, c/~ 182 to~~s ~~ ~~~a
por .e~xarem de cumpnr. o que determina:o Art. 3D:ffi;'Reguiâmento da Competição que diz' "As Sele IJ';
partlclpanles ~a campellçOoti;!er~õ;'obrJgtJí{,lam,e,!le,in'auiTí,'õ'b.allcode reservas, eml~dos os .; os
01 (um) médiCOpor eles colüralado-;dev/damenle Inscrito n:JcRMn'a parlJ'da ac' J 'gd 'D d J ,- j t ;4) .., una menCiona a.
even o comprovar nos a IOs(110Processo.a.cumprimentoda referidl!<ibrlgação pecuniária no p d

PROCESSO- SELEÇÃODE IBIRAPITANGAx SELEÇÃO.DEUBAITABA,em 0.3.0.9.17- Valido
N01SS/17 Ioelo Camaeooato Intermuoicioal de Futebol Amador- 20.11.
Denúncia: Ausêocia de Médico.

Denunciados (s): 1) LIGAIBlRAPITANGUENSEDEDESPORTOSTERRESTRE de Ib' 'Ia
iocursa no Art 191, 111do CBJD; . Irapl nga.
21~L1GAUBAITABENSEDEFUTEBOL,de Ubailaba, 00 Art 191, 111do CBID.

Relator: Dr. ÉLIDRICARDO.MIRANDAAZEVÉDD
Procurador: Dr. PÉRICLESGUIMARÃESPEREIRAIÚNIDR.

Ause -

3D (trinta1 dias, sob oena b~smedilÍãS.urevistas no Ar.t..2z3-dQ" GBIO.: 1.: razo e

PR~CE1j~1- SE~l'Ç~O DE ITA~ERi\BAx SEHÇ~D DEIJO~D DDURADO,em 0.3.0.9.17-
N 1S6 1~ Val,i1qhelo Camoeon~to IntermUnidiQalde FJtebol Amador - 20.17.

• f'.1 iJt.\ 1 I 1/,\1' IDenuoc,a: Ausê cla de Médicoe "'traso no Inlclt"da Pàrtlda.
Denunciados (s): ,i) L'yN!~~ORTIV1 DE ITAIjER4B~. de.lt:ll~eraba, 00 Art 191, III do CBID;

[11 .~) LIGAIqAO D(lURA!,>ENSEDED~{qRTÓS ATLÉTICOS,de João Dourado,
; . ncursa nbSArt 191, lHe 20.6do CBID. \ : li
11 " 'D~.MA!Ú\'l,JANéDNr~LvESJDc~1 ••~ \.; 1:Relatott:
b'l i ~r. ALLANPATlllCKMAbEL.

-~ UIProcura ar: -

Praça Coslro Alves, 1 - Ed. Pol6ciodos Esportes
Centro - CEP:400.20-160 - Salvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-540.3
e-mail: tid@fbl.org.br ~ site: www.fbl.org.br

mailto:tid@fbl.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
2" COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA

DECISÕES PROFERIDAS EM
10 DE OUTUBRO DE 2017.

Ausente a parte mesmo regulamentepl~dll; DECIS~O: Acordam os JUIzes desta Egrégia
28 Comissão Disciplinar do Tribunal'de-.Ju.stiçã'Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para cond~a LIGA DE FUTEBOL CANUDENSE, de
Canudos, por ser reincidente, a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade
fi d R$ 500 00 (Quinhentos reais) como infratora do Art. 206 clc 182 todos dolxan o em, , . o • 'd'
CBJD, por deixar ter dado causa ao atraso de 10 (dez) minutos no InJCI.Oda parti a aCl~a
mencionada. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumpn~ento da .refenda
obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das medidas prevIstas no
Art. 223 do CBID.

Ausente as partes mesmo regulamente citadas. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 28 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente~cia_para condenar a LIGA DE FUTEBOL
DE PORTO SEGURO, de Po.rt{)-;Se~< p~~Tejncidente conforme fls. 11 dos~-- ~ ,--'. ...••.. ..•._~
autos, e também condenar,a'LIG-A ESPORT~VA DE'PAlJBRASIL, de Pau Brasil, por
ser reincidente confofP1e<flS:A2dos.autos,'a.penª.~~\;;mI~t11 R$ 1.000,00 reduzida
pela metade fixando em iR:$ 500,00-(Quinh.entos.reais),-.para cad~lbomo infratoras do Art.

I r1 . \ ') '\'~ I
206 c/c 182 todos do CSJD, por terem dada causa ao atraso de 1 . :(dez) minutos no início
da partida acima mencMn~da/ElJv.iendo cOlhp~ovar rios~.&tosd6.Processo o cumprimento

I • ,. j' I ' . I ! '11 I 'I' ,da referida obrigação pecuniária hb prazo de 30 (tri ta) dias, sob pena das medidas

PROCESSO- SELEÇÃODE PORTO SEGUROx SELEÇÃODE PAU BRASIL,
N2159/17 em 10.09.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Atraso no Início da Partida.

Denunciados (s): 1) LIGA DE FUTEBOL DE PORTO SEGURO, de Porto
Seguro, incursa no Art. 206 do CBID;
2) LIGA ESPORTIVA DE PAU BRASIL, de Pau Brasil,
incursa no Art. 206 do CBID.

Relator: Dr. MARAIVANGONCALVESROCHA
Procurador: Dr. ALLANPATRICKMACIEL.-

previstas no Art. 2231:I'o!CBíD11\\ \) !l il \\ ! !
PROCESSO t SELEÇÃO DEi SERRINHA li: SELE~ÃO DE CANUDOS, em
N2161lt '7 tíO~09.1\- /Vali~\~ p~'lô:Can?~eohato Intermunicipal de

\\r 'FuteborA'mador - 2017-"-'-----'1 If
\ \ .

Atraso no Ir1rciod~ Partida. ') ,Denúncia:\ " i

Denunciados (s): '~) LIGA.DE FUTEBQ,L CANUI)ENSE, de Canudos, incursa
\ no Art 2069º CBTo./ / /

•. . ' ,,\.,i' I .. ,,"'."

Relator: 'DJ:>RONALOOSAFIRAANOR;i\DE.

Procurador: O~)I.l';LANPA'tiÜGk Mf\GIÉL, .,0_. o

Salvador - BA, 11 de Outubro de

Roberto Almeida de Araújo - Secretá io do

Praça Castro Alves, 1 . Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro . CEPo 40020.160 . Solvodor . 6A

Tel.: (71) 3321.0446. Fax: (71) 3321.5403
e.moil: tjd@fbf.org.br . site: www.fbl.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
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Ausente as partes mesmo regulamente cItadas. DECISAO: Acordam os Juízes desta
Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA
CAMAMUENSE DE FUTEBOL, de CamamJ!;--por ser reincidente conforme fls. 13 dos
autos, a pena de multa de R$ 4.00o;o~fêduzldã:pela metade fixando em R$ 2.000 00
(Dois mil reais), e também~ncíeJíâÇ a" LiGA'::l'ruBERAENSE DE DESPORTOS

./ /' ~ ,\',' ~ '-"-.~
TERRESTRE, de ltubetá:porser reincidehte conforme f15:'14 dos autos a pena de
multa de R$ 500,00 retlptida pela metadéfix'àndo-em.RS 25Ojó'd (Duzentos ~ cinquenta
reais), como infratoras Iqo1Art.(19\1~-III~c 18!2100tTs'doCRID, ~r deixarem de cumprir

d . ...41 30 rl' R I I.) d "..l. .,~. d'o que etenmna o '1"" ~f? egu amento a ",o~:(petlçap que IZ: "As Seleções
participal/tes da competiçüo11del'erü(), gb'rlgatlJrlathedte, il/clui; lI,fIorl,bal/COdb 'reservas, em todos os jogos,

I t '/if,' j' i';' ,,\ .1'.. .
01 (um) médico por eles cal/tratado, devidamel/te IIscrito 1/0 C1(lI{'~na P,artlda aCimamencIOnada.
D d hi l LI :t d' P ,) i; 1 • \ \ : I'd "'d b . -even o comprovar Ip~."utqs, .~ rocess~ o 91Jl11p.l'ren~~! a re,en a o ngaçao
pecuniária no prazo del30 (trinta) dias,Csob,pena' das medidas previstas no Art. 223

PROCESSO- SELEÇÃODECAMAMÚxSELEÇÃODEITUBERÁ,em 10.09.17- Valido
Nº165/17 peloCampeonatoIntermunicioalde FutebolAmador - 2017.
Denúncia: AusênciadeMédico.

Denunciados (s): 1) LIGACAMAMUENSEDEFUTEBOL,de Camamú,incursa no Art
191,111doCBJD;
2) LIGAlTUBERAENSEDEDESPORTOSTERRESTRE,de ltuberá,
incursa noArt 191,111do CBID.

Relator: Dr.MARAIVANGONCALVESROCHA
Procurador: Dr.ALLANPATRICKMACIEL. -

do CBJD. [lU L\ ~. ,'\,I '\ !fj~~ .••~\ill,-1 _ ..• 'I.~

PROCESSO\' 'SEL-EÇÃODESANTOAMAR!j'"SEhEVÃOD~SANTOESTEVÃO,em10.09.17-
N"167111,.Vàlidopelocarltpeooatdlntennuoicioalde ,uleboiAmador- 2017.

).\ \ '\, - :''f
Denúnda: Por deixar de-Relatar as-Ocorrências Dlsciotinares.

Denunciados(s)i, ':1)EDMAR'O'TRABUC-o.DE-QUE1ROZ,,'~itrodeFuteboldaLigadeBiritioga,
\ 'incurso00Arl);266doCBIO. / /

Relator: 'o~,'~L10RlCAR06M\ià'1lDAAZEViófll

Procurador: Dr\~1ANPA+~Gíttlí;dEL.''/ /

Tel.: (71) 3321-0448. Fax: (71) 3321-5403
e-mail: tjd@lbl.arg.br - site: www.fbf.arg.br

Salvador - BA, 11 de Outubro de 20 •
Roberto Almeida de Araújo - Secretário TJD

Apresentou-se o Senhor Edmário''fr.ab'ucQ,~Q~~jÍóz, usando a palavra em sua defesa.
DECISÃO: Acordam os Juízes desià~grêgi("2' Comissão Disciplinar do Tribunal de
Justiça Desportiva, por UNANIMlDADE enijulgar procedente a denúncia para condenar
EDMÁRIO TRABUCO DE QUEIROZ, Árbitro de Futebol da Liga de Biritinga, por ser
primário, e infrator do Artigo 266, Parágrafo Único do CBJD,substituindo a pena de
suspensão por pena de Advertência, por deixar de relatar as ocorrências
disciplinares da partida; pois bem, foi relatado pelo Arbitro denunciado que, aos 15
minutos, o Sr. Vinicius Azevedo S. Bastos, jogador n2 06, da Seleção de Santo Estevão
recebeu o 2º cartão amarelo com o consequente vermelho, ocorre que não houve
relato na súmula do acontecido para gerar o 22 cartão amarelo com o consequente
vermelho, dificultando a punição do infrator durante a partida a . encionada.

Praça Castra Alves, 1 . Ed. Palócia das Esportes
Centro . CEP:40020-160 - Salvador - BA

mailto:tjd@lbl.arg.br
http://www.fbf.arg.br
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PROCESSO- SELEÇÃODEJOÃODOURADOx SELEÇÃODElRAMAIA,em
N2169/17 10.09.17 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de

Futebol Amador - 2017.
Denúncia: Ex ulsão.

Denunciados (s): 1) IDEANDEJESUSLOPES,Atleta Amador da Liga de João
Dourado, incurso no Art. 254-A, ~1Q, 11 do CBD.

Relator: Dr. MARAIVANGON ALVESROCHA
Procurador: Dr.ALLANPATRICKMACIEL.

Ausente a parte mesmo regulamente citado. DECISAO: Acordam os Juízes desta Egrégia
2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIMIDADE em
julgar procedente a denúncia para condenar~IDEANDE JESUSLOPES,Atleta Amador
da Ligade João Dourado, por ser PJimárío~fratordoArtigo 254-A, ~IQ,11 do CBJD,
a pena de suspensão por 04~paftidas:teduijrlâJ>éIa,metade fixando em 02 (duas)
partidas compensando'J~-all~áticafe. por se~tr:rtã?<t!!,cgmpetição finda para a
Seleção de João Dour~do;-e:d~sdequeo Al:leta,.pI,IDjd~ã()r!!queira a substituição
do restante da pena, ~al forll)a,de"!Redida ?e~interes~e sodal> com base no ~ 12 do
Art. 171 do CBJD, a pbn~de OI (uma) pk, .da restant,e" ,d,' everA~er cumprida em partidaf., 1;',' . \ :•• \'1
subsequente de compe~iç~o,IcjarriPfonato?U \omeio pr0fl;l~viC\oljlelaFBF, em razão de
ter sido expulso, ap6!{flisPi~tafie \bola, ~'om,o atlera ai1rtp,ari0lçhão o mesmo acertou
com um chute de caltanhar nq rosto dJ atleta a~fer~ário, durante a partida acima

mencionada. ~ilit~,\\> ~ ".lI; < ~"~\\ II
\r------.~ ~ I

\ I J I
alvador. BA, 11 de~tubro de 1,7,

R b \}\\I\'d d ~\.. S \ . d/]o erto mel a e ""TauJo= ecretã 10 o I'

~
. I/Q .i?

.... r.::->"oJ A' / r

.~J~ ~J"'-" /
/

./
,.../

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palóeio dos Esportes
Centro . CEP:40020.160 . Solvodor . BA

Tel.: (71) 3321.0448. Fox: (71) 3321.5403
e.moil: tjd@fbl.org.br . site: www.fbf.org.br
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